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.JU§TIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE, RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E

JUSTTFTCATTVA DO PREçO

|NEXIG|B|UDADE N'. l2O3.O2l2025 - SMTC - PROCE§sO N". l2O3.O2I2O25 - SmTC

OBJETO: ControÍoçõo orfísficq do tR. KELI-Y PATRíCIÀ pcÍro o reolizoçõo do evento Vem Louvor
Fortim, em comemoroçõo oo ,Aniversário de 33 (trinto e três) onos de Emoncipoçôo Político do
Município de Fortim - CE, em 25 de morço de 2025, com duroçõo de 0lh15min, qtrovés dq
Secretorio Municipol de Turismo e Culturo,

O MUNICÍP|O DE FORTIíII - CE, pessoo iurídico de direito público inrerno, orrsvés do
§ECRETAIIA EE TüR|§MO E CUtTt RA, com sede"nÕ Ruo Rqimtmdo Gurgel Mui§, no ó78 CS,
Solo 0ó, 1o Andor, Centro -ÊortimfCE, inscrifo no CNPJ/MF sob o n".35.050.756/OOOI-2O,
neste oto represenfodo pelo respectivo Secretório de Turismo e Culturo, Sr. FLÁV|O MARCELO
BARBOSA PINTO, inscrito sob o CPF n" 757.342.573-20.

I. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBIUDADE: BA§E LEGAL: Ad.74, inciso l!, dq Lei Federql no
14.133/202t íNovs Lei d,e [iciWEs].

O obietivo do licitoçõo é controtor o proposto mois vontoioso, primondo pelos princípios do
legolidode, impessoolidode, iguoldode, morolidode e publicidode. Licitor é o regro.

Enfrefonto, hó requisições que, por corocterísticos específicos, tornom-se impossíveis ou invióveis às
lícitoções nos trômites ususis. Nq scorr'ência de lkitoçôes invióveis ou impossíveis, o lei previu
exceções às regros, os Dispensos de Licitoções e o lnexigibilidode de licitoçõo. Troto-se de certome
reolizodo sob obediêncio oo estobelecido no ortigo 72, do lei l4.l 33 /2021 .

Art.72. O processo de controtsçõo direto, gue compreende os cosos de
inexigibilidode e de dispenso de licitoçõo, deveró ser instruído com os
seguintes documentos:
f - Documento de formolizoção de demondo e, se for o coso, estudo técnico
preliminor, onólise de riscos, termo de referêncio, proieto bósico ou proieto
executivo;
ll - Estimotivo de despeso, que deveró ser colculodq nq formq estobelecido
no ort. 23 desto Lei;
lll - Porecer iurídico e'psÍeceres técnicos, se fsr o coso, que demonstreÍn o
qtendimento dos requisitos exigidos;
lV - Demonstroçõo do compotibilidode do previsõo de recursos
orçomenlórios com o compromisso o ser ossumido;
V - Comprovoçõo de que o controtodo preenche os requisitos de
hobilitoçôo e quolificoçõo mínimo necessório;
Vl - Rozõo do escolho do controtodo;
Vll - iustificotivo de preçoi
Vlll - Autorizoçõo do outoridode competente.
Porógrofo único. O ofo que outorizo o controlsçõo dÍrelo ou o extrqto
decorrente do controfo deverá ser divulgodo e mqntido à disposiçõo do
público em sítio eletrônico oficiol.

Asituuçüo em rnrúlise enquodrs.se no hipofese previsfu nu Aítr;74,11 do Lei 14.133/2021

Art.74. É inexigível o licitoçõo quondo invióvel o competiçõo, em
especiol nos cosos de:
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Portonto, vislumbro-se que o seu histórico profissionol permite à Administroçõo Público enquodró-
lo no conceito de serviço singulor, o portir do quol lorno invióvel o competiçôo poro suo seleçõo,
consoonte o.1.7 4, caput, inciso ll. do Lei n." 14.133 /2021 , que oulorizo o controtoçõo direto por
inexigibllidode de liciroçõo do lR. KELLY PATRíClA, qtroyés do seu empresório exclusivo
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ll - Controtoçõo de profissionol do setor ortísfico, direfomente ou por
meio de empresório exclusivo, desde que consogrodo pelo crítico
especiolizodo ou pelo opiniõo público;

No coso em que:lõo, verifico-se o onálise do inciso "ort.74 do Lei 14.133/2021.
lnobstonÍe o foto de o presênte controtoçõo eslor denlro dos preceilos eslobelecidos oo aÍ1.74,
ll, do tei | 4,1 33/2021 . o que lustif ico o controtoçõo direto,

2. JUSTIFICATIVA DE ESCOTHA DE ARTISTA:

Esse processo Íem o finolidode de Contrqtqsõo orlíslico do lR, KELLY PATRíCIA, poro o reolizoçõo
do evento Vem Louyor Forlim, em comemoroçõo oo Aniversório de 33 (trinfo e três) onos de
Emoncipoçõo Polírico do Município de Fortim - CE, em 25 de morço de 2025, com duroçõo de
0l hl5min, otrovés do Secretorio Municipol de Turismo e Culturo.

Justificotivo pertinente ô escolho do controtoçõo do ortislo do lR. KELLY PATRíCIÁ, de ocordo com
o proposto do controtodo e oto de inexigibilidode de Licitoçõo, nos lermos do Art. 74, inciso ll
do Lei 14.1 33 de 0l deobril de 2021, e olteroções postêriores.

Assim. e por enlender que se encontrom cumpridos os requisilos previstos nq legisloçõo, em
especiol quonto ô fundomentoçõo do controtoçõo por INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO. em
conformidode com o ort. 74, coput, inciso ll, do Lei n. ' 14.133/2021. posso-se o JUSTIFICAR o
indicoção em onólise.

,r ôÂ tNEYtêtn[ ll'rÀt'tE DE I talrÂaÃô - ÂhEô ÂaÃô lrfr ÂDT 7, ll tia r Er tâ. 1,a.,,. t,rõr 1.

A Secretorio Municipol de Turismo e Cuhuro, responsóvel pelo supervisõo dos oções e serviços no
óreo culturol, orlíslico e de monutençõo dos festivldodes e irodições culturois, olém de exercer
outros otividodes como o integroçõo do cuÍturo com os políticos públicos. vem expor os motivos
que iustificom o controtoçõo do empreso li/IACUtADA COMERCIO VAR.EJISTA DE PRODUTOS
REIIGIOSOS [TDA. inscrito no (X.841.092/OOO|-93, oduzindo, poro tqnro, os seguintes rozões.

Considerqndo q notoriedode e relevôncio do lR. KELLY PATRíClA no cenório musicol regionol, bem
como suo expressivo presenço nos redes sociois ê o sucêsso contínuo do ocêitoçõo público nos

evento! reolizodos pelo bondo neste município, iustifico-se o inexigibilidode de licitoçõo poro o
controloçõo do Contoro referido poro umo opresentoçõo ortíslico.

Emboro umo bondo que nõo possuo visibilidode oo nível nocionol ou oté mesmo no cênório musicol
regionol, o grupo musicol lR. KELLY PATRíClA tem ogrododo o público locol. o que demonstro o
oceitoçõo e oclomoçõo pelo público locol.

A proposio de confrotoçôo do lR. KEILY PATRíC|A olinho-se à busco por entretênimento de
quolidode, copoz de envolver e cotiyor diferenfes públicos. Suo copocidode de onimor ploteios
ê crior êxperiênciqs únicqs torno-o umo escolho noturol poro eyenlos que buscom ogregor volor
e proporcionor momentos morcontes.

Asslm, pelo singuloridode. notoriedode e conlribuiçõo culturol do evênto, q presente justificotivo
respoldo o decisõo de inexigibilidode de licitoçõo, goror*indo nôo openos um espetócu&o de
quolidode, mqs iambém o promoçõo do diversidode e riquêzo ortíslico êm evenros pÍomoyidos
por eslo PreÍeituro. "\
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IMACUIADA COftIERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS [TDA, inscrito no CNP
04.841.O92/OOOI-93, com sede nq Ruq Desemborgodor Jose Gil de Cqrvolho, n" I ó1, Solo
Boirro Combebo - Fortolezo/CE, CEP 60.822-270.

4. DA JUSTTFTCAT|VA DE PRE§O E DO VAt OR DA CONTR.ATA§ÃO:

Assim, e por entender que se encontrom cumpridos os requisitos e fundomentondo o controtoçõo
em INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO. em conformidode com o ort.74, coput, inciso ll, do Lei n."
14.133/2021, posso-se o JUSTIFICAR o volor do obieto do contrqto.

Pelo controtoçõo do empreso supromencionodo, poro execuçõo dos serviços ortísficos, o
Secretorio de Turismo e Culturo pogorá oo (o) proponente o importôncio totol de R$ ó0.500,00
(Sessento mil e quinhentos reois).

Poro tonlo, como iusfificotivo de preço, o futuro controtodo encominhou, iuntomente à suo
propoío e demois documentos necessórios, 0l (umo) Noto Fiscol de opresentoções recentes,
conforme obqixo:

o) Nolo Fiscol competêncio 07/2022 do empreso IMACULADA
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA, tendo
como tomodor dos serviços o Município de Joporotingof AL, no volor
de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reois);

b) Noto Fiscol competêncio 12/2A22 do empreso IMACULADA
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA, tendo
como tomodor dos serviços o Município de Louro de Freitos/BA, no
volor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reois);

c) Noto Fiscol competêncio Ol /2023 do empreso IMACULADA
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA, tendo
como tomodor dos serviços o Município de Fortolezo f CÉ, no volor de
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reois);

d) Nolo Fiscol competêncio O3/2O23 do empreso IMACULADA
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA, tendo
csmo lomqdor dos serviços o Município de BATURITE f CÊ., no volor" de
R$ 20.000,00 (vinte mil reois);

e) Noto Fiscol competêncio 08/2024 do empreso IMACULADA
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA, tendo
como lomodor dos serviços o Município de PENTECOSTE/CE, no volor
de R$ 70:000,00 (setento mil reuis);

f) Noto Fiscol competêncio 09/2024 dq empreso IMACULADA
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA, tendo
como tomodor dos serviços o Município de Sõo Miguel Arconio/SP, no
volor de R$ 77.000,00 (setento e sete mil reois);

S) Notu Fiscql compelêncio O9/2O24 do empreso IMACULADA
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA, tendo como
tomodor dos serviços o Município de Sõo Miguel Arconio/SP, no volor de
R$ Z/.000,00 (setento e sefe mil reois);

Nestes termos, foi comprovodo que o volor ofertodo se encontro equivolente oo que vem sendo
proticodo êm outros municípios ê entes públicos, levondo em conto os oumentos decorrentes do
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otuol situoçõo econômicq e finonceiro do poís, nos exqtos termos do orf. 23, § 4", do Lei

14.133/2021.

Como ossinolodo no §2", do ortigo 94, do lei I4.l 3312021, seguem os especificoções referentes
oos custos do cochê ortíslico, conforme descrito no Proposto de Preço:

Destoco-se que no volor finol do proposto estõo inclusos os despesos com pessool, oéreosl
trqnsporte, olimentoçõo, entre outros, sendo condizente com o proficodo no mercodo, conforme
item ocimo discriminqdo.

Ademois, nõo se pode deixor de dettocor que pretende o nrunicipclidode o controtaçõo da
ortisto e bondo, consogrodos pelo crífico especiolizodo e pelo opiniõo público, cuio porticipoçõo
do contor no festividode do Município teró o copocidode de influencior diversos pessocrs,
incrementondo o economio locol. gerondo emprego e rendo, contribuindo poro q divulgoçõo e
Íortqlecímento deste município, olém do monulençõo dos lrodições e feíividodes culturois do
nosso cidode.

5. pA HAB|ITTAçÃO JrrRíprcA E pAftEcUrARrpApE ftSCAr.

Nos procedimenlos odministrofivos pqro controtoçôo, o Administroçõo tem o dever de verificor os
requisitos de hobilitoçõo estqbelecidos no ortigo 62 Lei 14.133/2021.

Art.62. A hobilitoçõo é o fose do licitoçõo em que se verifico o coniunto de
infonncçõe e docurnentos necessorioç c suficients psro de"momtÍsr s
copocidode do licitqnte de reolizor o obieto do licitoçõo, dividindo-se em:
I - Jurídico;
ll - Técnico;
lll - Fiscol, Sociol e Trobolhisto;
lV - Econômico Finonceiro

Dionte disso, resfo deixor resiginedo que o contrstads dêmosfÍou hobihrente suo hobilitoção
[urídico, quolificoçõo lécnico, quolificoçõo econômico finonceiro e reguloridode fiscol.

ó. DEMONSTRAçÃO DA COIúPAT|BIUpADE DA PREV§ÃO pE RECUR§O§ ORçAMENTÁR|OS
COm O COMPROIIIISSO A SER ASSUffiDO.

DECIAR.AftIO§ pqro os devidss fim, especiotmente em otendinrento oo disposro no qrt. I ó do tei
Complementor n" I A1 /2OOO- Lei de Responsobilidode Fiscol, informomos que hó estimotivo de
impocto Orçomentório e Finonceiro, o processo encontro-se em compotibiÍidqde e odequodo com
o nosso Legisloçôo Municipol, em especiol com o PPA - Plono Plurionuol, com G LDO - Lei de
Diretrizes Orçomentórios e por fim, com o LOA - Lei Orçomentório onuol, e ossim sendo, existe
previsõo dos recursos orçomenfórios, poro osseguror o pogomento dos despesos relocionodos oo
obieto indicodo ocimo, consoonte do disponibilidode de dotoçõo orçomentório poro o tol
finolidode.

DESCRtçÃO VATOR

Cochê R$ 40.000,00
Tronsporte Terrestre R$ 5.500,00
Alimentoçõo R$ 3.500,00
Produçõo Executivo R$ ó.000,00
lmposto NF R$ 5.500,00
TOTAT R$ óO.5@,OO
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As despesos decorrentes dos serviços consÍontes do obieto supromencionodo correrõo à conto do
dotoçõo orçomen?ório próprio do SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA do Município
Fortim/CE, constonte do Lei Orçomentório Anuol, poro o exercício finqnceiro de 2025, no
clossificoçõo progromótico:

Dotogõo Orçomenlório: Elemento de Despesos:
2OO1 .23.695.0009.2.0óó - Reolizoçõo de Eventos

Turísticos e de Trodiçõo Populor
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoo Jurídico

7. CONCLU§ÃO;

Em reloçõo 006 preÍss, verifico-se quc os fi€ánros estõo compotírcis com s rmlidode do nrercodo,
podendo o Administrosõo controtó-los sem quolquer ofronto à lei de regêncio dos certomes
licitotórios.

Do qcimo exposto, inobstonte o interesse em controlor o referido empresq, é decisõo discricionório
do Gestor opfor pelo conlrotoçõo ou nõo, onte o criterioso onólise do Assessorio Jurídico de todo
o documentoção scsstads oes qutos qtre insfrtem o presefl+e procedimento.

FonimfCl,l2 de morço de 2025.

1^c
AT'REI.ITA MAX.TINS DA §IT

Agente de Controtoçõo
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